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CÂMARA MUNICIPAL DE PENAFIEL
S E C B E T A R I A

REGULAMENTO PARA Á

ATRI3UTÇAO VÊ MEDALHAS HONORÍFICAS

e l.? - A CãmaAa Man^c^pat de. Pena^íl

dzA-tátadaA a. da-t pábtico aplaca a

ou. ÇA-Vianú&csia-ís, ça& o

a-ó ^e^oc/tíeó c.onde.coA.a.çôeA

ou &nC<_ckid&6 ,

aJ-MEVALHÁ VO COUCE LHO VÊ PEUAFIEL

b}-MEVALHA VÊ MZZITO MUNICIPAL

c) -MEDALHA VÊ BCNS SEW IÇÚS

.* 2.2 - A a#UbiUção da '.MEDALHA VÊ CUJQJ^CONCELHOVE PEMAPltL j€ da

£&ncia da A-M Çjmbt&Jji Munícipat, 'SfiíTfisizrpQA-ta da CãmoAa

podando <sc/n &&u.bti£d& a £££a£o pÓó-twno. Ho COAQ da. a-&U.biM.çãQ da

de, CuJiq da Conc&tko do. Pe.na6<.e£r a psiopaò-ta dç.veAd b&i apsto_

unanòni.dad&, e com a psi&à&nçA de. -Ívada, &ft%£uyúão do,
. ^ l m\ o

§ í~nico - AOÓ agiaCMidaú com a Mc.da.lka dz QUÃO , 4<ZAà

oato-iga o -t££u£o d& "Cidadão Hono^ã^io de.

, cuinda, díA&í£o a<

a e^e^ío pzta. Cámaxa

? 3.-° - A amolação da MEVALHA VÊ MÉRITO MUNICIPAL e. da MEVALHA VÊ 3 CHS

SER/IÇOS e da c.cmp&í£nc*ta da Câma/ia., tob p^opúà^a do

tun doí> (l Vniada^io^ ou. do CAe^e de. S£A.V^.Ç.OA iZóp&ctívo, e4-íe.

no cato da MEVALHA VÊ BONS SEWIÇOS. A aprovação ó^id f^s^Ca m

& — ~~7
ofi-SÁ anca do. todo o Ex.Q.cu.tivo J

"
tlyu,co - A psiopoóta si(L&e.Jiída no espipo dv^to. a*itigo £&/iã de, <à&i acompanhada

um pAoceáto sizíatLvo à ptetoa dUttngiu.da, no qual

04 óe/tu-tçaá px&à£a.dQà ca acíoó a

doa" QU.Z pcútam jUAtL^ca/i a a-fr.-ibiu.cao doa me.dalh.a-!>, bQ.yido-th.2A a-

, quando 4 e -tta-íe cia £uncÁQn&Uú municipaí, C-âp-ía do

Q.QÂA£Q dz cadaA&iO , -iná&iuÃdo com dociimzn£o<t> qu.Z

e, óQmpt& que. te./ a po-í-í-ívzl, com Jji^Q^jvacã.o dz -to do ò c*

con uem tenha, t
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° 4.- - Vá. cuOU.biu.cao da* ffÇ,dathaA 4£/ião p£44aoo4 diploma* indiv/.daai* ,

do obsu.gatâsU.0 o 000 de&x-i em acío-ô ou. <í>o£.Q.nida.dç£ o^ciais a que.

04 agraciado* tenham de. ccmpa^eceA, qaanío <se t?uLtz do.

? 5.? -

PA MEPAítfA VQ COHCELHO VÊ PENWIEL

A Meoo£/ia do Concztka do. Pv.na.fc.iiL € de. oiUio ou. de. p-ta-ía, de. igaal

tamanho, e Í&AÍ n&ta {figasiadaú ima aíZQQJUji o. o $jjnboto

dç. P<ina&LçZ, com a& dún<utáõQA o. a con-^cgana.ção conàúintzA do

a eò-Ce regulamento com a £&gznda " HOMRA ";

A

a]

a çae 42.

Me.da£ha dz QUÃO

o a&tcgo antzsu.ox. a&u.bu£da:

a ou.

oa.

ço<5 à Comunidade. oa i Hu/na

- Se-tó a#ubu£da a C/ic^eó afe. Estado oa a CAe^e4 tíe Gov&ino, «£

cionaLí ou. u^yuDTg^i/ioé , qu.z nc4 u^ó-ótem e quando d&áàa uZó^.

-ia ^.e^ttdíe numa e^c^t-ã/a con#UbuÁ.çâo pata o &ngsiande.cúntinto

do Conce^Aa cie

GoueAno, quando da.

do

Se/iá ainda conczdúia a Memò-^o^ cia

acção Gcve/irta-tcva AeáuZ-te e.£zctivo

de.

b] - ttzdatka dz P-

a ca co£e.ct-i\ja

-tznha

oa ao

ama m

à

2 - Pocíe ainda 4e/t c.onc&dida poi" gíotá^icaçâo dsó cida-

<iio4 que a v-ida em coná e^aíncca de ac^ío-i

7. P - A tizdatha do Cancztko de. Pe.na.6iel atiiibaida a p&tca àin

ao pescoço, p^e^a poA uma (Cota com a<s cc^ei de

e b'ia.nc.0; ...

, <se-ta

- ue/t
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.? - A M&dotha do Conceiho de. ?e,na^izi atfiibuída a pe**oa cote,ct-iva

a*ada no Ji&*pe.ctivo eátandasite, pe.nde.nte. de, uma £ita cem ao co-fie^ de.

- ve/unotho e. bKa.nc.o~,

.^ 9.^ - A Medalha de. CU.A.O do Conce.ího de. P&na&i&t co*A2.*ponde, tun di*tintivo

em (oimato de. ££o<t, com o b^a^ão da cÁ.dadzf em minLcutuAa, coná-íctut

do pox. {fLía-í) vefime£h& e. b-nanca £n&i&ta.ca.daA , com ai&ínzte., pana u& ai

na tap&ta.

V€ UUNIC1PAL

^ ]0. s - A M&datha de. M&ií.to tianicipat s>2Aã a&LÍbwLda a peátoa ^-aiQLLta^i ou.

cote.c£LvcL, nacÁonat ou. eA&i&nQQMui, dn cujoó ac-fo-ó ^eótiZíe a aiunzn

to de. piQA&iQ-LO do ConceZko , m^íko^ia. da& condicÕQA de, v-ida da &ua

popatação ou. ca ntsu.biu.coeA tL£tç,vantQA noó campo* da cu£-tLVuz, da. a^_

te., da ct£ncía, do znA-t.no, do deApoito, da tatlde., da nab-ítaçâo , da

, da afjt-úia&fti-tíi , do ccm&ido , da indúAínLa i da*

Mu*u.<úpa£ í dovJiada, psiate.ada ou. ds. cob-ie., to

o uaían. n.<itatÂ.\Jo do* acto* pratica

11 ,° - A Uo.daA.ha de.

das, de. -iguat

do* ;

12.9 - A tte.daf.ha de. tt&iito Munidpa£ t&ví mia fagusiadoò í-ana atugo^a e o

*úr\bo-LQ nz/iáídíco de. p<Lna&ie.£, com a* dimçji*õz* e a c

con*tant<z* do modzío anexo a <zóte, Re.gu£ame.nto , com a iz.Qe.nda

W" ;

J3 . ? - Pa/ia atnÁbuícão da tie.daiha dl M&u£o Municipal a d&UbeAaçãc dç,\j£Aã

*eA tomada, com a. psieA&nca da totaLidadz do Ex.ç.custivo-,

A ttedaiha de. tt&iit.o ttunicipat *eAá_iL*ada do iadc e*qu.eAdo do pexl-to,

à £*queAda da* condQ.cotiacã<z* mcionai* e. da l(e.daiha do Conc^iho de.

, o, à dlji^ita. daí si&AJanteA me,daika* municipaU e da* condz

ò ttangeJAa* que. *ç, aiem do mi*mo iadc , • pç.nd&nte. de. uma £ó

ta de. tsiêA cíntúne^sio* com a* coxeA de. Pe.-na-^eÂ. - \j&we,iho e 6-t
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VA UEV&LHA V€ SONS 3EW IÇOS

A M&datha da Bon* SçAv-ico* *eAá <WiA.buA.da. ao* jj 'anedio nanico* de, £o-

do* o* SeAv-cco* da Cãmaxa \k).KiL<iÀ.pat de. Pe.na&i.e.t que. tenham demon*

-&ta.do comprovado zeJLo , dedicação e. compe£Ç.ncML no *eivj.ca a *e.u.

casiqo , não -tenham *o^'lÀ.do , dín&io doa plazo* -LndL*pe,néáveÂ^ patâ

a a*&LJ.b(LLção dn&ta modatha abaixo míncMynadoó , qua£qu.Ssi pinatida

da qu.2. conoto, do x.ZApe.ctivo izgÁA-to dÍAcÂ.ptLnaJi e s>a£ú>úaçãm aôida

a] - Pana, medalha de. QUÃO - t<m o tun^tz máximo de. 4esiuj.ço ts.gai-

me/iíe ÇA&ibe£G,cÂdQ ^ ^zndo, 'poJLo mzno* ,

tO ano* pieá-tadoA ao MujiLc£p+o de, Ptna

b\ Pana me.daíha douAacá. - £ZJL r/ioco de. &Uji£a ano* de.

que., pito me.no* 15, -íe,nham *í.
ao MunÁCsCp-io de.

c] ~ PaAa de. v-inte. anoó de.

de. que., peío menoó í O, -tenham

fado* ao Uanic^L-io de.

d] - Pa/ia mç_da£hg. de, cob-ie, r -íeA MOÍA de. qtúnze. ano* de. t &ivi,ço ,

de. çue, pe.£c meno-í &, £e.nha

ao MuíKc£p-Ú3 de, P&na&i&íL.

2 16.? - A ttzdalha de.Qon* Se/u/-c£có *eAá do. OUAO , dourada, psiaízada oa de,

cobsie. , de. Â.guat foimato , ne£a {^guAando uma aÍe.QOA^a e, o t-Cmbolo

keAátolLc.Q de. Pzna^j.e.t, com a* dàn£nóô&à í a con^gu/iação

&A da modelo anexo a e^-te. Reguiame-nto , com a legznda " BC^MS

COS ";

/ ? . - - Pajw. a-ísUbíLtcâo da Ke.dal.ha de. Sono S&iv^ça* a de,tibeAaçáo de.veAá-

*<ui -domada cem a p-ie.4e.nca da totaLidado, do Exaco-íxvo po-i

dade. r no ca* o da U&áatha. de. OUAO-,

l &.- - A tte,datka de, Soin* Sej.utca* *&iá atada do tado eáques-do do peÁto , à

da* conde.cO'iacõu nací-ora^é , da ttidaína do CcncyJjw de, Fe
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e da. Me.datka da M&U£o fani&ipat e à dtAe^ía cfoó GJO nd&c.<yt.a.

çõeA eAlAangeÁAaA qae. AZ oó &n do mZAmo tado , pe.ndznto. da ama ^Jjta.

de, £A$A czntámitAoA com 00 CQAQA de. P2.na£i2.t - veAmeZko e.

1 9.^ - A-i penatidadeA apticadaA pcAteAA.oAme.nte. à a-&UbíLtção da Me.da£ha de.

Bon& Sõ^u-cç^-ó e ave/iòa<áz4 /ia Ae^pecí-^uo AzQ-Lòto dÂA cÁ.pLLnaA, ,

minam a pe/ida de. di/t&i-toA ao 4 eu UAQ e -0204

GERA 15

20. ? - AO rfddaíkuÁ Anfa^da* nQAte. Re.gutame.nto ç, oó

uo-5 4ão o^eA£í^cii(?4 e/a Câmara a

a qu.ejn

2 Í . ? - AO mzdathaà siifcXsidaA ne^-te. R&3LLtame,n£o àÇJião Q,Y&iç,QueA em

no ctta 3 dí ttcAyj - PATA V\ VÊ PEWFZcí A CIZ?APE - em

pábtÁca, com &xc.2.pçào da* conc.QjdA.daA a MemòAo-ó c/o Gover-

no ou. Cke.£eA de, EA -ta do , ca/a ç.n&ie.Qa 6eAd £e^L£a, em pAòiccpio , no

acto da

^ 22.2 - p&idejn o d&ieÁ.-to à4 mddathaA e. AQLLÒ cícó-tótttuai a qae <se.

%L Re.gutame.nto :

. a) - O agraciado qae. (OA condenado peto* TAibujvúà ccmpitojitZA

quatqueA do* CAFUZA a qae. CQAKL&P andam pena maioA;

b] "- O ^iLr\cÁ.QnÓAÍo a. qaejn íe.nha A^do aptícada a pina. do.

.S 23.? - Q (Lá Q poA úu.nci.onáAÍ.oA miuú.(ú.paÂA de. medatkaA eu

quando a eteA não £e.nham <Hji<iÃ,to -óe/uí, 4 em pAe.iiu.zo da

tidads. CAtnúnat que. no CÔA o coabeA, pu.n£ve£ no* tzAmoA do

'03 VJAciptínaA doA PuncíonóA^o-í e. Ag&iteA da AdnujUò&iaçào Cen&iat,

Re.aj.onat e. Locat-,

.2 24. $ - Qaatqu.eA pZÁAoa. ZAiAanha à CãrnaAa, ou. ^anctond^o demitido, quz. ^ç

ZZA UAO daA mç,datha/!> ou. de. -ó eito díA-táit^.voA , 6 em a zt&A -t&i dL<1<lí-

•ío , Ae.A2, pon. matáado da CâmaAa, <in£Ae.gu.z ao podeA j
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O

tua JKLLUUÃO

&m

" $.£gatame.n£o ", &Q-L aprovado poA.

io.atiza.da no cUa. S cie Ou^ub^to de.

tiQ.ati.zada no dia 6 de

Câmara

e

Í 9 S 7 .

cio Conc&tho de Pera^e£, 16 dz

O PRESIPE^TE PA

^o

cie Í 9S7 .

ía JuA-tinoda Co-ó-ía iacá do Pando]










